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R E Q U E R I M E N T O    Nº  304/2007

CONSIDERANDO que, quando da deliberação do projeto de lei versando sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento-programa para o exercício financeiro de 2008, este vereador apresentou emendas ao texto original do projeto, instituindo como programa de governo a concessão de vale-alimentação aos servidores da Prefeitura e Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que referidas emendas foram rejeitadas por maioria de votos, com os vereadores que se posicionaram contrariamente a elas, alegando que havia vicio de inconstitucionalidade, posição também defendida pelo Chefe do Executivo, em pronunciamentos realizados na imprensa local;
CONSIDERANDO que projeto de LDO é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo com a possibilidade de Emendas pelo Legislativo, desde que compatíveis com o Plano Plurianual, conforme versa o artigo 165, II da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o projeto é de autoria do Chefe do Executivo e há compatibilidade das emendas apresentadas com o Plano Plurianual em vigor, viabilizando a apresentação de emendas por parte do Legislativo;
CONSIDERANDO que em outras oportunidades foram apresentadas emendas ao projeto versando sobre as diretrizes orçamentárias, da mesma natureza da apresentada desta feita, merecendo a aprovação unânime do Plenário e a sanção do Chefe do Executivo;
CONSIDERANDO que esta situação ocorreu na deliberação do Projeto de Lei nº 41/2004, quando a então vereadora Sônia Lopes apresentou emenda propondo a “atualização anual dos valores salariais do funcionalismo público municipal, pelo índice inflacionário medido pelo Governo Federal”, que foi aprovada e integrou a Lei Municipal nº 3.772/2004;
CONSIDERANDO que em 2005, quando da deliberação do projeto versando sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento programa para o exercício de 2006, o Ver. Massao Ogawa apresentou emenda propondo a “atualização anual, no mês de janeiro, dos valores salariais do Funcionalismo Público Municipal pelo IPCA-IBGE”, que também foi aprovada e integrou a Lei Municipal nº 3.884/2005;
CONSIDERANDO que nesta mesma oportunidade, o mesmo Ver. Massao Ogawa apresentou outra emenda, incluindo um programa de governo visando “subsidiar cartão de alimentação aos servidores municipais”, proposta que entendemos ser da mesma natureza da nossa, não merecendo nenhum comentário de ilegalidade por parte da Edilidade, composta pelos mesmos vereadores que rejeitaram a proposta deste Vereador, recebendo inclusive a sanção do Chefe do Executivo;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:
1. Qual(s) o(s) vício(s) verificado pelo Chefe do Executivo, para justificar a alegação de inconstitucionalidade nas emendas apresentadas por este vereador ao projeto de lei versando sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento-programa para o exercício financeiro de 2008? Mencionar o embasamento legal para se chegar a esta conclusão.
2. Tendo-se em vista a afirmação de haver ilegalidade nas emendas propostas, informar se há o mesmo entendimento com relação as emendas aprovadas em anos anteriores, mencionadas nas considerações iniciais. 
3. Em caso positivo, por qual motivo houve a sanção das mesmas? 
4. Em caso negativo, informar o(s) motivo(s).
5. Entende o Chefe do Executivo que a inserção de um programa de governo na Lei de Diretrizes Orçamentárias representa uma obrigatoriedade de sua realização? Justificar a resposta.

6. Em caso positivo, por qual motivo vemos a inclusão de programas de governo em Leis de Diretrizes Orçamentárias de diversos anos, como a construção do Terminal Rodoviário do Distrito de Jafa, que até o momento não foi executado?

S.Sessões, 13 de agosto de 2007.
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